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ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DESPACHO HOMOLOGATÓRIO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2023 - Unidade de Gestão de Assistência 
e Desenvolvimento Social - destinado a selecionar organização da 
sociedade civil para firmar parceria, a ser financiada com recursos do 
Fundo Municipal da Assistência Social (FMAS), objetivando a execução 
do Serviço de Acolhimento Institucional, para Pessoas Adultas (18 a 59 
anos) e famílias, com ou sem crianças, que se encontrem em situação 
de rua ou, ainda, em trânsito e sem condições de autossustento, na 
modalidade Casa de Passagem, no município de Jundiaí.

Processo SEI! nº 24.523/2022
   
A Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social do 
Município de Jundiaí, por meio de sua gestora, FAZ SABER QUE, nos 
termos do artigo 19 do Decreto Municipal nº 26. 773/2016 com alterações 
dadas pelos  Decretos Municipais nº 28.169, de 02 de maio de 2019 e 
32.305, de 20 de dezembro de 2022, tendo em vista a conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Seleção na realização do Chamamento 
Público nº 004/2023, não havendo interposição de recursos depois de 
decorridos os prazos legais, RESOLVE RATIFICAR E HOMOLOGAR, o 
resultado final do presente chamamento público, com relação ao Serviço 
de Acolhimento Institucional, para Pessoas Adultas (18 a 59 anos) e 
famílias, com ou sem crianças, que se encontrem em situação de rua 
ou, ainda, em trânsito e sem condições de autossustento, na modalidade 
Casa de Passagem, na conformidade do edital publicado. E para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é 
expedido o presente comunicado, cujo resultado final segue:

1-) OSC CIM - Centro de Integração da Mulher

Critérios de Julgamento Pontuação

(A) Adequação da proposta ao edital e atendimento 
à Política de Assistência Social

2

(B) Descrição da realidade

(A proposta deve conter descrição da realidade do 
território em que será executado o serviço, com a 
indicação das fontes utilizadas para a obtenção 
das informações)

0

(C) Clareza e coerência no detalhamento do 
Serviço (o detalhamento se configurará na análise 
geral da proposta, sobretudo na relação e nexo 
entre seus itens).

0

(D) Clareza e adequação dos processos 
de monitoramento e avaliação que serão 
utilizados durante a execução do serviço (deve 
conter quadro com os objetivos específicos, 
resultados esperados, metas a serem atingidas 
(quantitativas), indicadores e meios de verificação)

0

E) Estratégias metodológicas compatíveis com o 
alcance dos objetivos do serviço a ser executado.
- Deve conter descrição detalhada de todas 
as atividades a serem realizadas no serviço, 
para atingimentos dos objetivos específicos 
- carga horária, periodicidade, profissional/
is responsável/s e quadro de atividades e 
cronograma mensal de atividades).

0

(F) Descrição das instalações físicas, 
equipamentos e mobiliários disponíveis ou que 
serão disponibilizados para a realização do 
serviço.

0

(G) Demonstração da capacidade de articulação. 
A proposta deve trazer descrição das estratégias 
de mobilização e de articulação com a rede 
socioassistencial e intersetorial, com vistas ao 
atendimento integrado dos usuários.

0

(H) Equipe profissional mínima com vínculo 
empregatício adequado à execução do serviço, 
conforme solicitado pelo edital.

0

Pontuação total: 02
Situação: Desclassificada

2-) OSC SOS - Serviço de Obras Sociais:

Critérios de Julgamento Pontuação

(A) Adequação da proposta ao edital e atendimento à 
Política de Assistência Social

4

(B) Descrição da realidade

(A proposta deve conter descrição da realidade do 
território em que será executado o serviço, com a 
indicação das fontes utilizadas para a obtenção das 
informações)

4

(C) Clareza e coerência no detalhamento do Serviço 
(o detalhamento se configurará na análise geral da 
proposta, sobretudo na relação e nexo entre seus itens).

2

(D) Clareza e adequação dos processos de 
monitoramento e avaliação que serão utilizados durante 
a execução do serviço (deve conter quadro com os 
objetivos específicos, resultados esperados, metas a 
serem atingidas (quantitativas), indicadores e meios de 
verificação)

2

E) Estratégias metodológicas compatíveis com o alcance 
dos objetivos do serviço a ser executado.
- Deve conter descrição detalhada de todas as atividades 
a serem realizadas no serviço, para atingimentos dos 
objetivos específicos - carga horária, periodicidade, 
profissional/is responsável/s e quadro de atividades e 
cronograma mensal de atividades).

2

(F) Descrição das instalações físicas, equipamentos e 
mobiliários disponíveis ou que serão disponibilizados 
para a realização do serviço.

2

(G) Demonstração da capacidade de articulação. A 
proposta deve trazer descrição das estratégias de 
mobilização e de articulação com a rede socioassistencial 
e intersetorial, com vistas ao atendimento integrado dos 
usuários.

1

(H) Equipe profissional mínima com vínculo 
empregatício adequado à execução do serviço, 
conforme solicitado pelo edital.

2

Pontuação total: 19
Situação: Classificada

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Organização da
Sociedade Civil

Pontuação Situação

SOS - Serviço de Obras 
Sociais 

19 pontos Classificada

CIM - Centro de 
Integração da Mulher

02 pontos Desclassificada

Serve este também para convocar, a partir desta data, a Organização da 
Sociedade Civil classificada, SOS - Serviço de Obras Sociais, para no 
prazo de 10 (dez) dias, a partir desta publicação, apresentar o seu Plano 
de Trabalho em conformidade com a proposta selecionada, nos termos 
do Art. 21 do decreto Municipal nº 26.773/2016, com as alterações dadas 
pelos Decretos Municipais nº 28.169, de 02 de maio de 2019 e 32.305, 
de 20 de dezembro de 2022.

MARIA BRANT DE CARVALHO FALCÃO
Gestora da Unidade de Assistência e Desenvolvimento Social


